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Resolução 01/2018 

 

Súmula: Eleição diretoria do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 812/2013 em reunião ordinária 04/2017, realizada em 27 de Novembro de 
2017, 
 

Considerando: 

- a lei 812 de 2013 dispõe sobre o sistema municipal de cultura de Quatro Barras, seus 

princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, interrelações entre os seus 

componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências. 

- a deliberação da plenária. 

 

Resolve: 

 

Art.1º Eleger a diretoria para o CMPC – Conselho Municipal de Política Cultural 

conforme segue: 

Presidente – Enéas Ribeiro de Souza Lima Correa – Representante Governamental  

Vice Presidente – Jucimara de Fátima Zeni Rodrigues Carneiro – Representante da Sociedade 

Civil 

1ª Secretária – Daniele De March – Representante Governamental 

2ª Secretária – Vanderleia Canha – Representante Sociedade Civil  

 

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Sala de Reuniões do CMPC, 22 de Fevereiro de 2018. 

 

Enéas Ribeiro de Souza Lima Correa 

Presidente do CMPC 

 


